
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Memo n° 0102/2019 - CCJR 

Em, 26 de agosto de 2019 

Ao Gabinete Vereador José Marcelo Alves Filgueira 
Att: Sr. Vereador 

Assunto: Projeto de Lei n° 04412019. 

Senhor Vereador, 

De ordem do presidente da CCJR, o vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício, 
encaminho a via original do Projeto de Lei N° 044/2019, de iniciativa do Vereador 
Rafael Ribeiro Oliveira, que dá denominação ao Anfiteatro localizado na rua "F", 
próximo à Portaria da Flona Carajás para "Anfiteatro Erika Suany", para análise e 
emissão de parecer no prazo estabelecido pelo regimento interno de 7 (sete) dias 
úteis. 

Atenciosamente, 

   

    

    

    

    

     

Lúcia de átima de Lima Lisboa 
Agente Técnico Legislativo 

Gabinete Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício 
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